
CÂMARA MUNICIPAL DE JACARE
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

F®lha

câm3raMun,c|pa|
de Jacareí

Referente: PLE n° 04/2024 - Projeto de Lei do Executivo.

Autoria do projeto: Prefeito Municipal lzaías José de Santana.

Assunto  do  projeto:  Autoriza  o  Município  de  Jacareí  a  responder  pelos  efeitos  financeiros

decorrentes   da   cessação   da   intervenção   da   Santa   Casa   de   Misericórdia   e   dá   outras

providências.

PARECER N° 053.1/2024/SAJ/RRV

Ementa:   Proj.eto   de   Lei   Municipal.   Autoriza   o

Município  de  Jacareí  a  responder  pelos  efeitos

financeiros      decorrentes      da      cessação      da

intervenção  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  e dá

outras  providências. Art.  30,  1,  CF/88. Art. 40,  IV,

e     Art.     60,     da     LOM.     Possibilidade,     £gLm

observacões.

1.         DO RELATÓRIO

1.         Trata-se de  projeto de  Lei, de autoria  do  prefeito lzaías, pelo qual

se  busc:Â   autorizar   o   Município   de   Jacareí   a   responder   pelos   efeitos   financeiros

decorrentes  da  cessação  da  intervenção  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  entre  outras

providências.

2.        Na   Mensagem   que   acompanha   o   texto   do   proj.eto,   o   autor
•iricJTma aíue  a .ir{kí5nçfao leüista:riNa  ê  garantir  um  novo  ciclo  de  ações  na  área  da  saúde,

tendo  em  vista  a  intervenção  do  Municípío  na  Santa  Casa,  e  os vários  investimentos

realizados até o presente momento, estando o presente PLE de acordo com a Agenda

2030.

11.        DA FUNDAMENTAÇÃO
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1.         O  art.  30,  inciso  l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Municíp'io  a

leaislar sobre assuntos de interesse local.

2.        A  Lei  orgânica  do  Município-LOM,  em  seu  artigo  40,  inciso  lv,

tis,pôe  c"€. "Art.  40  São  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  as  leis  que  disponham

±g!bge.. IV - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos
ou c:onceda auxílios, prêmios e subvenções; " (g.n.).

3.        Já   o   art.   60   da   LOM   estabelece   que   compete   ao   Prefeito

defender os interesses do Município] .

4.        No   presente   PLE   encontramos   declaração   do   ordenador   de

despesas  e  demais  documentos,  diante  da  pretensão  legislativa,  estando  o  PLE  de  acordo

com os ditames da  Lei de Responsabilidade  Fiscal  (art.16,11).

5.        Entretanto,     observamos     que     no     artigo     1°     da     presente

propositura, há  menção ao "i4weLxio /, porém, ao manusearmos os autos,  não encontramos

referido  anexo. Tudo  leva  a  crer que o  ''j4HeLro J seria  o  Plano  de Trabalho elaborado  pela

Secretaria  de  Saúde.  Com  isso,  emfendemo5,  ja/Mo me/y}o/ /.u/zo,  que  a  documentação

referida  deverá  estar de acordo com  as  regras  procedimentais  legislativas,  estando visível  a

descrição ''AweJÍo / e a descrição do Plano de Trabalho (se esse for o conteúdo do A„eJío /

mencionado).

6.        Além  disso,  para  que  não  haja  dúvidas,  os  valores  do  passivo

deNer~ao ser exptiic:i+ados e de!ka,J:hados. Quanto mais precisa for a redação, melhor será a

interpretação da futura LEI (artigo 11,11, "a", da LC Federal n° 95/98).

7.        Com   isso,   alisando  todo   o   conteúdo   apresentado,  verificamos

que o  Executivo Municipal observou os ditames constitucionais e legais.

111.       DACONCLUSÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta, julgamos  que  ela,  apó5 a o4s\eri4i?c:a~o
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supramencionada,  não a.Dresentará  qualquer impedimento a;}ie .impeça a sHa +rarri++acfao

legislativa,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  proj.eto  se ewcowfrj.m' aofo a  ser apreciado

pelos Nobres Vereadores.

2.        Para aprovação do presente  pLE é necessário o voto favorável da

maioria simples dos membros da Câmara, em £z/mo tí»/cio a/e dísct/s:sia~o e b4ofac:ão.

3.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição e Justiça;  b)  Finanças e Orçamento e c) Saúde e Assistência Social.

4.       E:st:e é o paiTecex, opinativo e não vinculante.

5.        À secretaria  Legislativa, para prosseguimento.

Jacareí,12 de março de 2024.

RENATA R S VIEIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

Cesped©s

\  "LOM, Artigo 60 - Ao Prefieito, como chefie da administração, compete dar cumprimento às deliberações da
Câmara, dirígir, fiscallzar e defiender os interesses do Município, bem como adotar, de acordo com a leí, todas
as medídas adminístra[tivas de utilidade pública, sem exceder as verbas orçameniárias. ".
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